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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n�º 95/25
de 9 de Maio

A Lei n.º 14/24, de 5 de Setembro, aprovou a Divisão Político-Administrativa do País, estabe-
lecendo 21 Províncias, 326 Municípios e 378 Comunas, com a finalidade de garantir a qualidade, 
a eficácia e a eficiência da organização administrativa do território e da prestação dos serviços 
às populações.

Considerando que, nos termos dos artigos 10.º e 19.º da Lei n.º 15/16, de 12 de Setembro 
— Lei da Administração Local do Estado, compete ao Titular do Poder Executivo definir a orga-
nização e o funcionamento dos órgãos e serviços da Administração Local do Estado, incluindo a 
administração inframunicipal de acordo com a necessidade e ao princípio da subsidiariedade, 
podendo estes estar sujeitos a modelos diferenciados, atendendo a especificidade local;

Havendo a necessidade de se definir o quadro geral das comunas com estruturação orgâ-
nica, bem como as regras de administração dos bairros e povoações;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do 
artigo 125.º, ambos da Constituição da República de Angola, o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece a Classificação das Comunas para efeitos de Organização e 
Administração do Território, bem como o Regime de Administração dos Bairros e Povoações.

ARTIGO 2.º
(Âmbito)

O presente Decreto Presidencial aplica-se em todo o território nacional e a todos os Órgãos 
da Administração Local do Estado.

CAPÍTULO II
Classificação das Comunas

ARTIGO 3.º
(Aprovação)

1. É aprovada a Classificação das Comunas constante da tabela anexa ao presente Decreto 
Presidencial de que é parte integrante.

2. A Classificação das Comunas pode ser actualizada, mediante proposta do Titular do 
Departamento Ministerial responsável pela Administração do Território dirigida ao Titular do 
Poder Executivo.
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ARTIGO 4.º
(Comunas Orgânicas e Não Orgânicas)

Para efeitos de organização e gestão do território, as Comunas classificam-se em:

a) Comunas Orgânicas — aquelas que possuem órgãos e serviços vocacionados a cumprir 

as atribuições do Estado na respectiva circunscrição territorial;

b) Comunas Não Orgânicas — aquelas definidas apenas para efeitos de delimitação 

territorial e cuja gestão é assegurada de modo integral pelos órgãos e serviços da 

Administração Municipal em que está inserida.

CAPÍTULO III
Regime de Gestão das Circunscrições Territoriais Infra-Comunais

ARTIGO 5.º
(Competência)

Compete à Entidade responsável pela Administração do Município ou da Comuna, conforme 

o caso, a gestão integral e harmonizada dos bairros e povoações, incluindo as suas subdivisões, 

asseguramento das atribuições e interesses do Estado, garantia da satisfação das necessida-

des da população, a promoção do desenvolvimento local dos referidos aglomerados urbanos 

e populacionais.

ARTIGO 6.º
(Postos Administrativos)

1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, podem ser criados Postos Administrativos 

nos bairros e povoações com vista a assegurar o cumprimento da missão do Estado nesses 

aglomerados urbanos e populacionais.

2. A criação de Postos Administrativos depende da verificação cumulativa dos seguintes 

requisitos:

a) Manifesta necessidade de prestação de serviço público à população;

b) Demonstração da insuficiência dos serviços comunais ou municipais para atender a 

população da localidade em causa, em razão da distância ou dificuldade de acesso;

c) Existência de infra-estruturas sociais e económicas que justificam a presença de autori-

dade administrativa para sua gestão;

d) Existência de instalações para funcionar o Posto Administrativo;

e) Existência de recursos financeiros e vaga para enquadrar pelo menos três funcioná-

rios, designadamente um responsável do Posto, com a categoria de Chefe de Secção 

Municipal, um Operador do Balcão Único de Atendimento ao Público e um Agente de 

Desenvolvimento Comunitário e Sanitário, ambos com a categoria de técnico.
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ARTIGO 7.º
(Criação de Postos Administrativos)

1. A iniciativa de criação de Postos Administrativos deve ser apresentada pelo Administrador 
Municipal ao Governador Provincial, ouvido o Conselho Municipal de Auscultação das 
Comunidades.

2. Compete ao Governador Provincial submeter a proposta de criação de Postos 
Administrativos ao Titular do Departamento Ministerial responsável pela Administração do 
Território, desde que estejam cumpridos os requisitos previstos no artigo 6.º do presente 
Diploma.

3. Compete ao Titular do Departamento Ministerial responsável pela Administração do 
Território criar os Postos Administrativos e aprovar os seus Estatutos, após autorização prévia 
do Titular do Poder Executivo.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 8.º
(Regime de transição)

1. Os funcionários públicos das unidades administrativas inframunicipais extintas devem 
ser transferidos para as Administrações Municipais e Comunais de acordo com a legislação 
aplicável.

2. O património, os direitos e obrigações das unidades administrativas extintas devem ser 
transferidos para o Órgão Administrativo competente em razão do território.

ARTIGO 9.º
(Regime supletivo)

Em tudo quanto não se ache especificamente previsto no presente Diploma aplica-se o dis-
posto no Regulamento da Lei da Administração Local do Estado e demais legislações aplicáveis.

ARTIGO 10.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e aplicação do presente Diploma são 
resolvidas pelo Presidente da República.

ARTIGO 11.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data da sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 27 de Março de 2025.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Abril de 2025.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves Lourenço.



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13007

 C
ac

on
go

Lâ
nd

an
a

 D
in

ge
 B

el
iz

e
Be

liz
e

 L
ua

li
 N

ec
ut

o
N

ec
ut

o
 In

hu
ca

 T
an

do
 Z

in
ze

Ta
nd

o 
Zi

nz
e

 M
al

em
bo

4

 S
oy

o 
So

yo
 P

ed
ra

 d
e 

Fe
iti

ço
 M

ad
im

ba
 

 C
al

uc
a

 Q
ui

en
de

 N
ze

to
N

ze
to

 M
us

se
rra

 Q
ui

ns
im

ba
 Q

ui
nz

au
 B

ue
la

 L
uv

ac
a

 L
uf

ic
o 

Lu
fíc

o
 M

pa
la

 Q
ui

nd
ej

e
Q

ui
nd

ej
e

 Q
ui

ba
la

 - 
N

or
te

11

 C
ui

m
ba

Pr
ov

ín
ci

as
C

om
un

as
 O

rg
ân

ic
as

ZA
IR

E 
 

C
AB

IN
D

A 

C
om

un
as

 N
ão

 O
rg

ân
ic

as

M
ba

nz
a 

Ko
ng

o

C
ui

m
ba

RE
PÚ

BL
IC

A 
DE

 A
NG

O
LA

CL
AS

SI
FI

CA
ÇÃ

O
 D

AS
 C

O
M

UN
AS

M
un

ic
íp

io
s

 M
ba

nz
a 

Ko
ng

o

 T
om

bo
co

To
m

bo
co



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13008

 D
an

ge
 Q

ui
te

xe
Q

ui
te

xe
 A

ld
ei

a 
Vi

ço
sa

 D
im

uc
a

 Q
ui

ss
eq

ue
 M

aq
ue

la
 d

o 
Zo

m
bo

M
aq

ue
la

 d
o 

Zo
m

bo
 Q

ui
bo

co
lo

 P
et

ec
us

so
 C

am
at

am
bo

 L
êm

bo
a

 U
am

ba
 C

ui
lo

 P
om

bo
 A

lfâ
nd

eg
a

 B
em

be
Be

m
be

 M
ab

ai
a

 M
ilu

ng
a

M
ilu

ng
a

 M
ac

oc
ol

a
 S

on
go

So
ng

o
 Q

ui
vu

en
ga

 Q
ui

m
be

le
Q

ui
m

be
le

 Ic
oc

a
 B

en
go

 C
ai

on
go

 L
ua

ng
a

 C
as

se
ch

e
 C

an
cu

ng
o

 M
uc

ab
a

M
uc

ab
a

 U
an

do
 M

uc
ab

a
 B

ue
ng

a 
- S

ul
 C

ui
lo

 C
am

bo
so

 C
ui

lo
 F

ut
a 

 B
éu

 M
as

sa
u 

M
as

sa
u

 M
ac

ol
o 

 V
is

ta
 A

le
gr

e 
Vi

st
a 

Al
eg

re
 C

am
ba

m
ba

 A
lto

 Z
az

a
Al

to
 Z

az
a

 C
ua

ng
o 

C
al

um
bo

 27

 N
ov

a 
Es

pe
ra

nç
a

 S
ac

an
di

ca

 U
íg

e

 C
an

go
la

 S
an

za
 P

om
bo

N
eg

ag
e

 D
am

ba

U
ÍG

E

 N
eg

ag
e

D
am

ba

D
am

ba

C
an

go
la

U
íg

e

N
ov

a 
Es

pe
ra

nç
a

Sa
ca

nd
ic

a



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13009

  M
ab

ub
as

  Q
ui

ca
bo

  P
ar

ed
es

  C
ox

e
  Q

ui
xi

co
  C

ag
e 

M
az

um
bo

  B
ul

a 
At

um
ba

Bu
la

 A
tu

m
ba

  Q
ui

ag
e

  B
el

a 
Vi

st
a

  T
ab

i
  P

an
go

 A
lu

qu
ém

Pa
ng

o 
Al

uq
ém

  C
az

ua
ng

on
go

  C
an

ac
as

sa
la

  Z
al

a
12

  C
ac

ua
co

C
ac

ua
co

  K
ik

ol
o

  C
az

en
ga

 
C

az
en

ga
  K

im
a 

Ki
ez

a
  B

ar
ra

 d
o 

C
ua

nz
a

  C
ab

ol
om

bo
  K

ila
m

ba
 K

ia
xi

G
ol

fe
  N

ov
a 

Vi
da

  T
al

at
on

a
Ta

la
to

na
  B

en
fic

a
   

Ki
la

m
ba

Ki
la

m
ba

  V
ila

 F
lô

r
7

  C
as

so
ne

ca
  C

ac
ul

o 
C

ah
an

go
  C

ax
ic

an
e

  Q
ui

xi
ng

e
  D

em
ba

 C
hi

o 
  M

um
bo

nd
o

  F
un

da
 

  Q
ui

fa
ng

on
do

8

  D
an

de

  Q
ui

ba
xe

  M
ux

al
ua

nd
o

IC
O

LO
 E

 B
EN

G
O

Ca
te

te

  Q
ui

ça
m

a 

  S
eq

ue
le

  B
el

as

  A
m

br
iz

  N
am

bu
an

go
ng

o

LU
AN

D
A

B
EN

G
O

G
om

be

C
at

et
e

M
ux

im
a

C
ax

ito

Q
ui

ba
xe

M
ux

al
ua

nd
o

Am
br

iz

R
am

iro
s

Se
qu

el
e



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13010

 C
az

en
go

N
da

la
ta

nd
o

 C
ac

ul
o 

C
am

ui
za

 C
am

bo
nd

o
 Q

ui
lo

m
bo

 q
uí

a 
Pu

to
 D

an
ge

 y
a 

M
en

ha
 S

ão
 P

ed
ro

 d
a 

Q
ui

le
m

ba
 S

am
ba

 C
aj

ú
Sa

m
ba

 C
aj

ú
 S

am
ba

 L
uc

al
a

 M
áu

a
 B

in
do

 L
uc

al
a

Lu
ca

la
 Q

ui
an

go
m

be
 B

an
ga

Ba
ng

a
 C

ar
ia

m
ba

 C
am

am
e 

 C
av

un
ga

 M
as

sa
ng

an
o 

M
as

sa
ng

an
o

 Z
en

za
 d

o 
Ito

m
be

 T
er

re
iro

 
Te

rre
iro

 Q
ui

qu
ie

m
ba

14

 S
um

be
Su

m
be

 Q
ui

co
m

bo
 C

al
ul

o
C

al
ul

o
 C

ab
ut

a
 G

ab
el

a
G

ab
el

a
 A

ss
an

go
 A

tó
m

e
 D

um
bi

 P
or

to
 A

m
bo

ím
Po

rto
 A

m
bo

im
 C

ap
ol

o
 Q

ui
ba

la
Q

ui
ba

la
 D

al
a 

C
ac

hi
bo

 S
el

es
Se

le
s

 B
ot

er
a

 M
us

se
nd

e
M

us
se

nd
e

 Q
ui

pa
xi

 E
bo

Eb
o

 C
as

sa
nj

e 
 C

on
da

C
on

da
 C

un
jo

 L
on

he
Lo

nh
e

 C
ar

ia
ng

o
12

 C
am

ba
m

be

 G
ol

un
go

 A
lto

 A
m

ba
ca

 N
go

ng
ue

m
bo

C
U

AN
ZA

 - 
N

O
R

TE

 C
as

so
ng

ue

C
U

AN
ZA

 - 
SU

L

G
ol

un
go

 A
lto

D
on

do

C
am

ab
at

el
a

Q
ui

lo
m

bo
 d

os
 D

em
bo

s

C
as

so
ng

ue



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13011

 C
al

an
du

la
C

al
an

du
la

 C
ot

a
 M

al
an

je
M

al
an

je
 L

om
be

 C
ac

us
o

C
ac

us
o

 S
oq

ue
co

 M
ar

im
ba

M
ar

im
ba

 M
an

ga
nd

o
 Q

ue
la

Q
ue

la
 B

ân
ga

la
s

 Q
ui

rim
a

Q
ui

rim
a

 S
au

ta
r

 C
ar

ib
o 

 C
ul

am
ag

ia
 C

ah
om

bo
C

ah
om

bo
 M

ic
an

da
 K

un
da

 d
ya

 B
az

e
Ku

nd
a 

dy
a 

Ba
ze

 L
em

ba
 C

am
bu

nd
i C

at
em

bo
C

am
bu

nd
i C

at
em

bo
 D

um
ba

 C
am

ba
ng

o
 C

ac
ul

am
a

C
ac

ul
am

a
 C

ax
in

ga
 K

iw
ab

a 
Nz

oj
i

Ki
w

ab
a 

N
zo

ji
 M

uf
um

a
 L

uq
ue

m
bo

Lu
qu

em
bo

 D
om

bo
 w

a 
Za

ng
a

 M
ba

nj
i y

a 
Ng

ol
a

M
ba

nj
i y

a 
N

go
la

 C
ab

om
bo

 N
go

la
 L

ui
ji

N
go

la
 L

ui
ji

 C
am

ba
xe

 Q
ui

hu
hu

 
Q

uh
uh

u
 Q

ui
ng

ue
ng

ue
 X

an
de

l
Xa

nd
el

 M
om

a
 Q

ui
m

ba
ng

o
 C

un
ga

 P
al

an
ga

20

 C
ui

lo
C

ui
lo

 C
al

ua
ng

o
 D

un
do

D
un

do
 L

ua
ch

im
o

 L
ub

al
o

Lu
ba

lo
 M

uv
ul

ue
ge

 C
ap

en
da

 C
am

ul
em

ba
C

ap
en

da
 C

am
ul

em
ba

 X
in

ge
 L

uc
ap

a
Lu

ca
pa

 C
am

is
so

m
bo

 C
am

bu
lo

N
za

ge
 C

ac
hi

m
o

 X
á 

Ca
ss

au
Xá

 C
as

sa
u

 C
ap

ai
a

 C
an

za
r

C
an

za
r

 L
ui

a
 C

as
sa

nj
e 

Ca
lu

ca
la

C
as

sa
nj

e 
C

al
uc

al
a

 Io
ng

o
 M

us
su

ng
ue

 
M

us
su

ng
ue

 C
aí

ta
10

 C
ap

un
da

 

M
AL

AN
JE

LU
N

D
A 

- N
O

R
TE

 

 C
an

ga
nd

al
a

C
an

ga
nd

al
a

C
ap

un
da



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13012

 S
au

rim
o

Sa
ur

im
o

 M
on

a 
Q

ui
m

bu
nd

o
 X

as
se

ng
ue

Xa
ss

en
gu

e
 C

uc
um

bi
2

 L
ue

na
 

Lu
en

a
 C

as
so

ng
o

 C
an

go
m

be
 C

as
sa

m
ba

 M
ui

é
 M

us
su

m
a 

M
ite

te
 S

es
sa

 L
éu

a
Lé

ua
 L

ia
ng

on
go

Lu
te

m
bo

 L
uv

ue
i

8

 C
az

om
bo

C
az

om
bo

 L
um

ba
la

 C
aq

ue
ng

ue
 M

ac
on

do
 

M
ac

on
do

 C
al

un
da

2

 C
an

ga
m

ba

LU
N

D
A 

- S
U

L

M
O

XI
C

O
 L

ES
TE

 L
um

ba
la

 N
gu

im
bo

 

 L
ut

em
bo

M
O

XI
C

O

C
an

ga
m

ba

Lu
m

ba
la

 N
gu

im
bo



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13013

 C
as

su
m

be
 C

hi
va

úl
o

 C
ac

hi
ng

ue
s

 M
al

en
gu

e
 C

ui
to

C
ui

to
 C

un
je

 C
ua

nz
a

 M
ui

nh
a

 C
ut

at
o

 C
an

go
te

 
 C

ai
ue

ra
 S

an
de

 M
un

ha
ng

o
 S

ac
hi

ne
m

un
a

 G
am

ba
 

 C
ai

ei
e

 M
ut

um
bo

 S
om

a 
C

ua
nz

a 
 C

hi
pe

ta
C

hi
pe

ta
 C

hi
uc

a
 L

úb
ia

Lú
bi

a
 D

an
do

19

 A
nd

ul
o

 C
hi

te
m

bo

 C
am

ac
up

a

 C
hi

ng
ua

r

 C
at

ab
ol

a

 C
ue

m
ba

B
IÉ

 N
ha

rê
a

 M
um

bu
é

C
ue

m
ba

N
ha

rê
a

M
um

bu
é

An
du

lo

C
hi

te
m

bo

C
am

ac
up

a

C
hi

ng
ua

r

C
at

ab
ol

a



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13014

 L
un

ge
 L

uv
em

ba
 H

ua
m

bo
H

ua
m

bo
 C

al
im

a
 L

on
du

im
ba

li
Lo

nd
ui

m
ba

li
 U

ss
oq

ue
 

 C
hi

ca
la

 C
ho

lo
an

ga
C

hi
ca

la
 M

ba
ve

 C
ac

hi
un

go
C

ac
hi

un
go

 C
hi

nh
am

a
 M

un
go

M
un

go
 C

am
bu

en
go

 L
on

go
nj

o
Lo

ng
on

jo
 L

ép
i

 C
ac

om
a

 M
un

du
nd

o
 E

cu
nh

a
Ec

un
ha

 Q
ui

pe
io

 C
hi

nj
en

je
C

hi
nj

en
je

 C
hi

ac
a

 B
im

be
 

Bi
m

be
 H

en
gu

e
 S

am
bo

Sa
m

bo
 S

am
bo

to
 G

al
an

ga
G

al
an

ga
 C

um
bi

ra
 C

ui
m

a
C

ui
m

a
 C

at
at

a
16

 C
ub

al
 d

o 
Lu

m
bo

 M
on

te
 B

el
o

 B
al

om
bo

Ba
lo

m
bo

 M
ac

a 
M

om
bo

lo
 C

ai
av

e 
 V

ia
ng

om
be

 C
ho

ng
or

ói
C

ho
ng

or
oi

 C
am

ui
ne

 E
gi

to
 P

ra
ia

Eg
ito

 P
ra

ia
 C

an
ja

la
7

B
EN

G
U

EL
A

H
U

AM
B

O

 B
ai

lu
nd

o

 U
cu

m
a

 B
oc

oi
o 

 C
ai

m
ba

m
bo

 

Bo
co

io

C
ai

m
ba

m
bo

Ba
ilu

nd
o

U
cu

m
a



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13015

 C
ap

an
go

m
be

 
 C

ai
to

u
 L

ol
a

 V
ire

i
Vi

re
i

 C
ai

nd
e

 M
am

ué
 

 C
hi

ng
o

 L
uc

ira
 

Lu
ci

ra
 B

en
tia

ba
7

 G
un

gu
e

 U
ab

a
 C

us
se

 G
am

bo
s

C
hi

an
ge

 C
hi

m
be

m
ba

 L
ub

an
go

Lu
ba

ng
o

 H
uí

la
 C

hi
bi

a
C

hi
bi

a
 J

au
 Im

pu
lo

 D
in

de
 C

al
ep

i
 N

eg
ol

a
 J

am
ba

 M
in

ei
ra

Ja
m

ba
 M

in
ei

ra
 C

as
si

ng
a

 C
hi

pi
nd

o
C

hi
pi

nd
o

 B
am

bi
 C

hi
co

m
ba

C
hi

co
m

ba
 C

ut
en

da
 C

ac
ul

a
C

ac
ul

a
 T

ch
ic

ua
qu

ei
a

 C
ap

el
on

go
C

ap
el

on
go

 M
ul

on
do

 C
ap

un
da

 C
av

ilo
ng

o
C

ap
un

da
 C

av
ilo

ng
o

 Q
ui

hi
ta

16

N
AM

IB
E 

H
U

ÍL
A 

 B
ib

al
a

 C
am

uc
ui

o

 C
ac

on
da

 Q
ui

le
ng

ue
s

 C
al

uq
ue

m
be

Q
ui

le
ng

ue
s

C
al

uq
ue

m
be

Bi
ba

la

C
am

uc
ui

o

C
ac

on
da



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 9 DE MAIO DE 2025      I SÉRIE, N.º 84 | 13016

 O
m

ba
dj

a
Xa

ng
on

go
 O

m
ba

la
 y

o 
M

un
gu

 C
ua

nh
am

a
O

nd
jiv

a
 M

ôn
gu

a
 C

ah
am

a
C

ah
am

a
 O

tc
hi

nj
au

 N
eh

on
e 

N
eh

on
e

 E
va

le
 H

um
be

 
H

um
be

 M
uc

op
e

5

 N
an

co
va

N
an

co
va

 R
ito

 S
av

at
e

Sa
va

te
 B

on
do

 C
aí

la
 C

ai
un

do
C

ai
un

do
 J

am
ba

 C
ue

io
 L

on
ga

Lo
ng

a
 B

ai
xo

 L
on

ga
 C

ut
at

o
C

ut
at

o
 V

is
sa

ti
 M

av
en

gu
e

M
av

en
gu

e
 M

au
é

6

 C
ui

to
 C

ua
na

va
le

C
ui

to
 C

ua
na

va
le

 L
up

ire
 D

iri
co

D
iri

co
 X

am
av

er
a

 D
im

a 
C

un
ja

m
ba

 C
ut

ui
le

3

C
U

AN
D

O
 

C
U

N
EN

E 

C
U

B
AN

G
O

O
 P

re
sid

en
te

 d
a 

Re
pú

bl
ic

a,
 Jo

ão
 M

an
ue

l G
on

ça
lv

es
 Lo

ur
en

ço
.

(2
5-

01
93

-B
-P

R)




